
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 1.585-B, DE 2003 
(Do Sr. Welinton Fagundes) 

 

Dispõe sobre o atendimento aos usuários do transporte público 
rodoviário de passageiros, na hipótese de atraso ou interrupção 
da viagem; tendo pareceres da Comissão de Defesa do 
Consumidor,  pela aprovação (relator: DEP. LUIZ 
BITTENCOURT); e da Comissão de Viação e Transportes,  
pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. DEVANIR 
RIBEIRO). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR 
VIAÇÃO E TRANSPORTES 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
-  

III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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 O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 Art. 1º Esta Lei define condições a serem observadas pela empresas 
transportadoras no atendimento aos usuários do transporte público rodoviário de 
passageiros, de âmbito intermunicipal, interestadual e internacional, na hipótese de 
atraso ou interrupção da viagem. 
  

Art. 2º  Na hipótese de atraso no horário previsto para o início da viagem, a 
empresa transportadora deverá oferecer ao usuário, livre de ônus: 
 I - alimentação, se o retardamento for superior a 2(duas ) horas; 
 II - hospedagem, se o retardamento for superior a 4 (quatro) horas; 
 
 Parágrafo 1º O disposto no caput aplica-se, também, na hipótese de a viagem 
sofrer interrupção em qualquer ponto no decorrer da viagem. 
 
 Parágrafo 2º   A exigência estabelecida neste artigo não elide a 
responsabilidade civil da empresa transportadora. 
 
 Art. 3º Além do atendimento previsto no art. 2º, as empresas transportadoras 
deverão manter, nos terminais rodoviários das cidades com mais de 40( quarenta) 
mil habitantes, sala especial reservada, dotada de condições de segurança, higiene 
e conforto, para acomodação dos usuários, quando houver atraso superior a 1(uma) 
hora no horário previsto para o início da viagem. 
 
 Art. 4º   As exigências definidas nesta Lei não eximem a empresa 
transportadora do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
 
 Art. 5º      Esta lei entra em vigor no prazo de 180 ( cento e oitenta) dias a 
contar de sua publicação oficial. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 A modalidade rodoviária é responsável por cerca de 95% do transporte de 
passageiros em nosso País, um número que expressa, em si mesmo, a importância 
desse meio de transporte para a vida nacional. O transporte público rodoviário de 
passageiros no Brasil é reputado como de bom padrão e, deve-se reconhecer, as 
empresas transportadoras empenham-se por oferecer a seus usuários um serviço de 
qualidade. 
 Não obstante, alguns aspectos ainda demandam uma atenção especial por 
parte do poder público, responsável primeiro pela prestação do serviço. Entre esses 
aspectos, destaca-se o atendimento oferecido aos usuários em caso de atraso no 
horário previsto para o início da viagem ou de interrupção da mesma.  
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 No serviço de transporte aéreo, quando uma eventualidade desse tipo ocorre, 
o transportador é responsável por oferecer aos passageiros, sem ônus algum, 
alimentação e hospedagem . No âmbito do transporte rodoviário de passageiros, 
não existe previsão legal quanto a esse aspecto. O decreto nº 2.521, de 20 de março 
de 1998, que traz algumas poucas regras nesse sentido, é aplicável apenas ao 
transporte interestadual e internacional de passageiros. 
 Considerando que a Constituição Federal confere à União competência 
privativa pára legislar sobre trânsito e transporte (art. 22,  IX), tomamos a iniciativa 
de oferecer à apreciação da casa o presente projeto de lei.  
O objetivo é traçar alguns parâmetros básicos a serem respeitados pela empresas 
transportadoras no atendimento aos usuários do transporte público rodoviário de 
passageiros, de âmbito intermunicipal, interestadual e internacional,  
na hipótese de atraso ou interrupção da viagem. Entendemos que, com essas 
medidas, de caráter bastante simples, os passageiros submetidos ao desconforto de 
um retardamento da viagem  poderão contar mais conforto, tendo atendidas suas 
necessidades básicas de alimentação e hospedagem. 
 Diante da relevância da matéria para a melhoria do padrão de qualidade do 
serviço prestado, esperamos contar com o apoio da casa para sua rápida aprovação 
 
    
   Sala das Sessões, em   30  de agosto   de 2003. 
 
 
 

Deputado Welinton Fagundes 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  
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.................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 
* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 
 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, 

da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  
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Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

  

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional 

ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de 

produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, 

distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. 

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 2.521, DE 20 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a exploração, mediante 

permissão e autorização, de serviços de 

transporte rodoviário interestadual e 

internacional de passageiros e dá outras 

providências. 

 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Cabe à União explorar, diretamente ou mediante permissão ou 

autorização, os serviços rodoviários interestadual e internacional de transporte coletivo de 

passageiros. 

  

Art. 2º A organização, a coordenação, o controle, a delegação e a fiscalização dos 

serviços de que trata este Decreto caberá ao Ministério dos Transportes. 

Parágrafo único. A fiscalização dos serviços poderá ser descentralizada mediante 

convênio a ser celebrado com órgãos ou entidades da Administração Pública da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

  

Art. 3º Para os fins deste Decreto, considera-se: 

I - autorização: delegação ocasional, por prazo limitado ou viagem certa, para 

prestação de serviços de transporte em caráter emergencial ou especial; 

II - bagageiro: compartimento do veículo destinado exclusivamente ao transporte 

de bagagens, malas postais e encomendas, com acesso independente do compartimento de 

passageiros; 
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III - bagagem: conjunto de objetos de uso pessoal do passageiro, devidamente 

acondicionado, transportado no bagageiro do veículo; 

IV - bilhete de passagem: documento que comprova o contrato de transporte com 

o usuário; 

V - demanda: movimento de passageiros, entre pares de localidades, em um 

período de tempo determinado; 

VI - distância de percurso: extensão do itinerário fixado para a linha; 

VII - esquema operacional: conjunto de fatores característicos da operação de 

transporte de uma determinada linha, inclusive de sua infra-estrutura de apoio e das rodovias 

utilizadas em seu percurso; 

VIII - estudo de mercado: é a análise dos fatores que influenciam na 

caracterização da demanda de um determinado mercado, para efeito de dimensionamento e 

avaliação da viabilidade de ligação de transporte rodoviário de passageiros, consistindo no 

levantamento de dados e informações e aplicação de modelos de estimativa de demanda; 

IX - freqüência: número de viagens em cada sentido, numa linha, em um período 

de tempo definido; 

X - fretamento contínuo: é o serviço prestado a pessoas jurídicas para o transporte 

de seus empregados, bem assim da instituições de ensino ou agremiações estudantis para o 

transporte de seus alunos, professores ou associados, estas últimas desde que legalmente 

constituídas, com prazo de duração máxima de doze meses e quantidade de viagens 

estabelecidas, com contrato escrito entre a transportadora e seu cliente, previamente 

analisado e autorizado pelo Ministério dos Transportes; 

XI - fretamento eventual ou turístico: é o serviço prestado à pessoa ou a um grupo 

de pessoas, em circuito fechado, com emissão de nota fiscal e lista de pessoas transportadas, 

por viagem, com prévia autorização ou licença do Ministério dos Transportes ou órgão com 

ele conveniado; 

XII - itinerário: percurso a ser utilizado na execução do serviço, podendo ser 

definido por códigos de rodovias, nomes de localidades ou pontos geográficos conhecidos; 

XIII - licença complementar: delegação feita pelo país de destino ou de trânsito à 

transportadora que possui licença originária; 

XIV - licença originária: delegação para realizar transporte coletivo rodoviário 

internacional de passageiros, feita pelo país signatário de acordo sobre transporte 

internacional terrestre à transportadora sob sua jurisdição; 

XV - linha: serviço de transporte coletivo de passageiros executado em uma 

ligação de dois pontos terminais, nela incluída os secionamentos e as alterações operacionais 

efetivadas, aberto ao público em geral, de natureza regular e permanente, com itinerário 

definido no ato de sua delegação; 

XVI - mercado: núcleo de população, local ou regional, onde há potencial de 

passageiros capaz de gerar demanda suficiente para a exploração econômica de uma linha; 

XVII - mercado secundário ou subsidiário: núcleo de população, local ou 

regional, que apresenta pequeno potencial de geração de demanda de transporte, incapaz, 

por si só, de viabilizar economicamente a implantação de linha nova, podendo ser suprido 

através de formas de atendimento previstas neste Decreto e em suas normas 

complementares; 

XVIII - permissão: a delegação, a título precário, mediante licitação, na 

modalidade de concorrência, da prestação do serviço de transporte rodoviário interestadual e 
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internacional de passageiros, feita pela União à pessoa jurídica que demonstre capacidade 

para seu desempenho, por sua conta e risco, por prazo determinado; 

XIX - poder permitente: a União, por intermédio do Ministério dos Transportes; 

XX - ponto de apoio: local destinado a reparos, manutenção e socorro de veículos 

em viagem e atendimento da tripulação; 

XXI - ponto de parada: local de parada obrigatória, ao longo do itinerário, de 

forma a assegurar, no curso da viagem e no tempo devido, alimentação, conforto e descanso 

aos passageiros e às tripulações dos ônibus; 

XXII - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequada para caracterizar a linha objeto de licitação, elaborado com base nas 

indicações de estudos preliminares que apontem a respectiva viabilidade técnica e 

econômica; 

XXIII - seção: serviço realizado em trecho de itinerário de linha, com 

fracionamento do preço de passagem; 

XXIV - serviço de transporte rodoviário internacional de passageiros: o que 

transpõe as fronteiras nacionais; 

XXV - serviço de transporte rodoviário interestadual de passageiros: o que 

transpõe os limites de Estado, do Distrito Federal ou de Território; 

XXVI - serviço de transporte rodoviário interestadual semi-urbano de 

passageiros: aquele que, com extensão igual ou inferior a setenta e cinco quilômetros e 

característica de transporte rodoviário urbano, transpõe os limites de Estado, do Distrito 

Federal, ou de Território; 

XXVII - serviço diferenciado: é aquele executado no itinerário da linha, 

empregando equipamentos de características especiais, para atendimento de demandas 

específicas, com tarifa compatível com o serviço executado; 

XXVIII - serviços acessórios: são os que correspondem ao transporte de malas 

postais e encomendas e à exploração de publicidade nos veículos; 

XXIX - serviços emergenciais: os delegados mediante autorização, nos casos e 

nas condições previstas no capítulo X deste Decreto; 

XXX - serviços especiais: os delegados mediante autorização que correspondem 

ao transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros em circuito fechado, no 

regime de fretamento, e ao internacional em período de temporada turística; 

XXXI - sistema de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros: o conjunto representado pelas transportadoras, instalações e serviços pertinentes 

ao transporte interestadual e internacional de passageiros; 

XXXII - terminal rodoviário: local público ou privado, aberto ao público em geral 

e dotado de serviços e facilidades necessárias ao embarque e desembarque de passageiros; 

XXXIII - transportadora: a permissionária ou autorizatária dos serviços 

delegados; 

XXXIV - viagem direta: é a realizada com objetivo de atender exclusivamente os 

terminais da linha, visando suprir casos de maior demanda de transporte; 

XXXV - viagem semi-direta: é aquela que atende, além dos terminais da linha, 

parte dos secionamentos, quando ocorrer casos de maior demanda. 

Parágrafo único. A ordenação do transporte rodoviário internacional de 

passageiros cumprirá o disposto neste Decreto, nas normas complementares e nos acordos 

firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. 
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.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
I - RELATÓRIO 

O projeto de lei ora examinado visa a definir as condições a 

serem observadas por empresas de transporte público rodoviário de passageiros, 

intermunicipal, interestadual e internacional, na hipótese de atraso ou interrupção da 

viagem. 

Com esse objetivo, estabelece que, sem prejuízo da 

responsabilidade civil da permissionária transportadora e das sanções previstas no 

Código de Proteção e Defesa do Consumidor, caso o retardamento seja superior a 

duas horas, a empresa deverá oferecer, às suas expensas, alimentação ao usuário; 

em caso de atraso superior a quatro horas, hospedagem.  

Nas cidades com mais de quarenta mil habitantes, a empresa 

deverá manter sala especial reservada, dotada de condições de segurança, higiene 

e conforto, para acomodar os usuários quando o atraso superar a uma hora.  

O projeto atribui um prazo de cento e oitenta dias para vigência 

da lei, com vistas à adaptação das empresas às disposições propostas. 

Esta Comissão tem por responsabilidade apresentar parecer 

de mérito sobre a matéria, nos termos do art. 32, V, "b", do Regimento Interno, com 

a alteração introduzida pela Resolução nº 20, de 2004, uma vez que o objeto trata 

de "relações de consumo e medidas de defesa do consumidor". 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposta se reveste das características essenciais a uma 

proposição legislativa: grande alcance social, seriedade no trato das questões 

públicas - como é o caso da prestação dos serviços públicos de transporte de 

passageiros - e oportunidade, num momento em que a sociedade brasileira desperta 

para exigir os direitos de cidadania, entre os quais se relevam os atinentes ao 

respeito do consumidor. 
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Nesse sentido, o transporte rodoviário de passageiros está a 

merecer, de há muito, o estabelecimento de regras assemelhadas àquelas já 

praticadas nas situações de atraso de início de vôos nos aeroportos brasileiros e 

estrangeiros, assegurando modos de amenizar o desconforto e a contrariedade que 

freqüentemente recaem sobre os usuários de ônibus nas estações rodoviárias de 

nosso País. 

Afiguram-se-nos, portanto, muito plausíveis e justas as 

imposições que o Autor pretende fazer incidir sobre as empresas que exploram o 

serviço de transporte público rodoviário de passageiros, entre municípios, entre 

estados e do Brasil para outros países, procurando garantir um mínimo de conforto e 

segurança aos respectivos consumidores. 

Por certo, tais exigências acabarão por pressionar os níveis de 

eficiência das empresas permissionárias, redundando numa melhora global de 

operação do sistema, em especial elevando a taxa de pontualidade e o nível de 

qualidade da manutenção dos veículos, sob pena de incidirem elas em custos 

demasiado elevados. 

Sobretudo, o que mais avulta dessa importante proposição é a 

maior respeitabilidade do usuário, em grande parte de baixa renda e que não 

conhece ainda, infelizmente, os elevados níveis de qualidade oferecidos em países 

do primeiro mundo. 

Em face do exposto, votamos favoravelmente ao Projeto de Lei 

nº 1.585, de 2003. 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 2004. 

Deputado Luiz Bittencourt  

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nº 1.585/2003, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Luiz Bittencourt. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Paulo Lima - Presidente, Luiz Bittencourt e Julio Lopes - Vice-

Presidentes, Celso Russomanno, Dr. Rosinha, Jorge Gomes, José Carlos Machado, 
Leandro Vilela, Marcos Abramo, Maria do Carmo Lara, Maurício Rabelo, Pastor 
Pedro Ribeiro, Paulo Bernardo, Paulo Kobayashi, Renato Cozzolino, Robério Nunes, 
Wladimir Costa, Alex Canziani, Amauri Gasques e Professora Raquel Teixeira. 

 
Sala da Comissão, em 16 de junho de 2004. 
 
 

Deputado PAULO LIMA 
Presidente 

                             
 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.585, de 2003, proposto pelo Deputado 

Wellington Fagundes, cuida de estabelecer procedimentos que devem ser seguidos 

pelas empresas de transporte rodoviário de passageiros nas hipóteses de atraso ou 

interrupção da viagem. 

De acordo com a iniciativa, quando ocorrer retardamento 

superior a duas horas, o transportador deve oferecer alimentação gratuita ao 

usuário; havendo retardamento superior a quatro horas, a exigência é de que seja 

propiciada ao usuário hospedagem gratuita. 

A par dessas exigências, o projeto ordena, ainda, que as 

empresas transportadoras mantenham sala especial nos terminais rodoviários das 

cidades com população superior a quarenta mil habitantes, com o fito de acomodar 

os usuários no caso de haver atraso superior a uma hora, em relação ao horário de 

saída da viagem. 
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Ao justificar a propositura, o autor lembra que o que está a 

propor é apenas uma equivalência do tratamento dispensado ao usuário do 

transporte rodoviário com o do transporte aéreo. Afirma que a regulamentação 

federal que se ocupa do transporte rodoviário de passageiros é falha, pois traz 

apenas algumas poucas regras relacionadas ao tema. 

Analisada pela Comissão de Defesa do Consumidor, a matéria 

foi aprovada por unanimidade naquele órgão técnico.  

Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas à 

iniciativa.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposta, acertadamente, procura imprimir no contrato de 

transporte rodoviário de passageiro o mesmo tratamento zeloso que o legislador, há 

muito, dispensou ao usuário do transporte aéreo, em se tratando de atraso ou 

interrupção do transporte contratado. 

Nessas circunstâncias, é impossível não reconhecer que os 

aborrecimentos e estorvos enfrentados pelos usuários do serviço de transporte 

rodoviário de passageiros equivalem, para dizer o mínimo, aos suportados pelos 

usuários de avião. 

Tanto é assim que, nessa direção, já aponta o Decreto nº 

2.521, de 1998, que cuida do transporte interestadual e internacional de 

passageiros, garantindo ao usuário “receber, às expensas da transportadora, 

enquanto perdurar a situação, alimentação e pousada, nos casos de venda de mais 

de um bilhete de passagem para a mesma poltrona, ou interrupção ou retardamento 

da viagem, quando tais fatos forem imputados à transportadora” (art. 29, XV). 

Também o novo Código Civil, de 2002, leva em conta aquele 

fato, ao determinar que o transportador, ocorrendo interrupção da viagem, fica 

obrigado a concluir o transporte, devendo responsabilizar-se pela alimentação e 

estada do usuário, enquanto perdurar a espera por novo transporte. 
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Muito embora o Decreto nº 2.521/98 e o Código Civil, como 

visto acima, venham ao socorro do passageiro quando ocorre comprometimento do 

transporte contratado, não o fazem de forma abrangente (em termos jurisdicionais) e 

completa (em termos de hipóteses de comprometimento). 

Em relação ao citado decreto, sua aplicação está restrita ao 

serviço de transporte rodoviário de passageiros de âmbito federal. No plano 

estadual, portanto, fica-se ao sabor da existência de norma estadual que assegure o 

direito do usuário. 

No que tange ao Código Civil, suas disposições alcançam a 

hipótese de interrupção do transporte, ou seja, a defesa do direito do usuário na 

situação em que, já tendo tido início, o transporte não transcorre conforme ajustado. 

É o caso do veículo que apresenta defeito ao longo do trajeto. Falta, todavia, 

também deixar patente que o adiamento do início da viagem contratada dá causa ao 

cumprimento das mesmas obrigações previstas para o transportador na hipótese de 

interrupção. 

Daí a oportunidade e conveniência da sugestão que nos é aqui 

trazida, desde que se modifique a forma como foi apresentada. Para contemplar os 

interesses dos usuários de qualquer sistema de transporte, seja ele público ou 

privado, interestadual ou intermunicipal, a melhor solução é ajustar a redação 

existente no Código Civil, de sorte que qualquer relação contratual no setor de 

transporte fique sujeita à responsabilidade do transportador na situação em que 

ocorra algum comprometimento da viagem contratada. 

Quanto à proposta de se obrigar as empresas de transporte a 

manterem salas de espera nos terminais rodoviários de cidades com mais de 

quarenta mil habitantes, parece haver excessiva intromissão do legislador em 

matéria concernente à regulação dos serviços, vez que a disparidade de situações 

existentes recomenda que se examine caso a caso sugestões desse tipo, levando-

se em conta o poder econômico das empresas, a demanda do mercado, as 

limitações físicas da infra-estrutura construída e o grau de ocorrência de problemas 

no local. 
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Sendo o que se tinha a dizer, votamos pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 1.585-A, de 2003, na forma do substitutivo anexo. 

 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2005. 

 

Deputado DEVANIR RIBEIRO  

Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.585-A, DE 2003 

Modifica o art. 741 do Código Civil, 
que cuida da responsabilidade do 
transportador em caso de interrupção do 
transporte. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei modifica o art. 741 da Lei nº 10.406, de 2002, 

que institui o Código Civil, de forma a equiparar as hipóteses de interrupção do 

transporte e de adiamento do início do transporte, para efeito do cumprimento de 

obrigações por parte do transportador. 

Art. 2º O art. 741 da Lei nº 10.406, de 2002, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 741. Adiando-se ou interrompendo-se a viagem por qualquer 

motivo, ainda que em conseqüência de evento imprevisível, fica o transportador obrigado a 

realizar ou concluir o transporte contratado, no próprio veículo ou em outro da mesma 

categoria, ou, com a anuência do passageiro, por modalidade diferente, à sua custa, 
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correndo também por sua conta as despesas de estada e alimentação do usuário, durante a 

espera de novo transporte. (NR)” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua 

publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2005. 

 

Deputado DEVANIR RIBEIRO  

Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.585/03, com substitutivo, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Devanir Ribeiro. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Mário Assad Júnior - Presidente, Nelson Bornier - Vice-Presidente, 

Affonso Camargo, Beto Albuquerque, Carlos Santana, Chico da Princesa, Domiciano 
Cabral, Edinho Bez, Eliseu Padilha, Eliseu Resende, Francisco Appio, Giacobo, 
Hélio Esteves, Jair de Oliveira, Leodegar Tiscoski, Marcelo Castro, Neucimar Fraga, 
Philemon Rodrigues, Telma de Souza, Vittorio Medioli, Wellington Roberto, João 
Tota, Jurandir Boia, Marcello Siqueira e Pedro Fernandes. 

 
Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2005. 
                           
 

Deputado MÁRIO ASSAD JÚNIOR 
Presidente 

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Modifica o art. 741 do Código Civil, 
que cuida da responsabilidade do 
transportador em caso de interrupção do 
transporte. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei modifica o art. 741 da Lei nº 10.406, de 2002, 

que institui o Código Civil, de forma a equiparar as hipóteses de interrupção do 

transporte e de adiamento do início do transporte, para efeito do cumprimento de 

obrigações por parte do transportador. 

Art. 2º O art. 741 da Lei nº 10.406, de 2002, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 741. Adiando-se ou interrompendo-se a viagem por 

qualquer motivo, ainda que em conseqüência de evento imprevisível, fica o 

transportador obrigado a realizar ou concluir o transporte contratado, no próprio 

veículo ou em outro da mesma categoria, ou, com a anuência do passageiro, por 

modalidade diferente, à sua custa, correndo também por sua conta as despesas de 

estada e alimentação do usuário, durante a espera de novo transporte. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua 

publicação oficial. 

 
Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2005. 

                           
 

Deputado MÁRIO ASSAD JÚNIOR 
Presidente 
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